
INDICAÇÃO Nº 
886
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para liberação de recursos financeiros para execução de sinalização e emplacamento, no Município de Mira Estrela.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício nº 182/2010, datado de 09 de abril de 2010, do Sr. Marcio Hamilton Castrequini Borges, Prefeito do Município de Mira Estrela, reivindicando a liberação de recursos financeiros para execução de sinalização e emplacamento, naquele município.

Segundo informa o Sr. Prefeito, o município vem se desenvolvendo com crescimento por meio de construção de obras públicas, conjuntos habitacionais e também com o desenvolvimento do turismo local e necessita que seja executada a sinalização geral da cidade com emplacamento, o que facilitará a identificação dos prédios públicos e os endereços de todas as ruas. Ainda, de acordo com o Sr. Prefeito, a execução desse serviço irá facilitar a vida dos moradores da cidade e turistas que procuram o município a passeio ou negócio.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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